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Tema 1255/STF (Paradigma: RE nº 1.412.069/PR) 
Fixação dos honorários por apreciação equitativa  

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho 
 
 
 
Questão submetida a julgamento: Possibilidade da fixação dos honorários 
por apreciação equitativa (artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil) 
quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da 
demanda forem exorbitantes. 
 
Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão,vencidos 
os Ministros Rosa Weber, Edson Fachin, Luiz Fux, NunesMarques e Cármen 
Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu aexistência de repercussão geral 
da questão constitucional suscitada,vencidos os Ministros Rosa Weber, 
Edson Fachin, Luiz Fux, NunesMarques e Cármen Lúcia. (Data da publicação: 
24/05/2024) 
 

Tema 1300/STF (Paradigma: RE nº 1.469.150/PR) 
Aposentadoria por incapacidade permanente  

 
Ramo do Direito: Direito Previdenciário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Pagamento de aposentadoria por 
incapacidade permanente decorrente de doença grave, contagiosa ou 
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incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 
103/2019. 
 
Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido 
o Ministro Edson Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro 
Edson Fachin. (Data da publicação: 30/04/2024) 

 
Tema 1302/STF (Paradigma: ARE nº 1.479.101/SP) 

Competência para julgar ações de cobrança devidas à OAB 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 
 
 
Questão submetida a julgamento: Competência para processar e julgar ações 
de cobrança de contribuições devidas por advogados à Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB. 
 
Decisão:  O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não 
se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu 
a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 
vencido o Ministro André Mendonça. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia. (Data da publicação: 29/05/2024) 

 
Tema 1251/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.031.813/SC e REsp nº 

2.032.021/RS) 
Indenização por danos morais a anistiado político 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 

 
 
Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, 
nos casos em que reconhecido judicialmente o direito à indenização, por 
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danos morais, a anistiado político ou aos seus sucessores, nos termos da Lei 
n. 10.559/2002. 
 
Decisão: “A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 
controvertida: "Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito a indenização por danos morais a 
anistiado político ou seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002.” e, 
igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação de todos os processos, 
individuais e coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, 
na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no 
último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de 
Faria, Paulo Sérgio Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. 
Ministro Relator.” (Data da publicação: 02/05/2024) 

 
Tema 1252/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.050.498/SP, REsp nº 

2.050.837/SP e REsp nº 2.052.982/SP) 
Contribuição previdenciária e adicional de insalubridade  

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 

 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definir se a Contribuição Previdenciária 
incide ou não sobre os valores despendidos a título de Adicional de 
Insalubridade. 
 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 
controvertida: “Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre 
os valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade.” e, igualmente 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244024367&registro_numero=202300320823&peticao_numero=202300IJ2440&publicacao_data=20240507&formato=PDF
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https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244024367&registro_numero=202300320823&peticao_numero=202300IJ2440&publicacao_data=20240507&formato=PDF
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por unanimidade, suspendeu a tramitação dos processos que versem sobre 
a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 
ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 
256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de 
Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e 
Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator."" (Data da publicação: 
07/05/2024) 

 
Tema 1253/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.078.485/PE, REsp nº 

2.078.989/PE, REsp nº 2.078.993/PE e REsp nº 2.079.113/PE) 
Execução individual de sentença coletiva 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho 
 

 
 
 
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de o substituído processual 
propor execução individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a 
mesma sentença foi objeto de execução coletiva por parte do substituto 
processual, extinta em virtude de prescrição intercorrente. 
 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 
controvertida: “Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença 
foi objeto de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em 
razão de prescrição intercorrente." e, igualmente por unanimidade, nos 
termos do art. 1. 037, II, do CPC/2015, suspendeu a tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e 
tramitem no território nacional, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244017182&registro_numero=202301964284&peticao_numero=202300IJ2481&publicacao_data=20240509&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244017182&registro_numero=202301964284&peticao_numero=202300IJ2481&publicacao_data=20240509&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244017182&registro_numero=202301964284&peticao_numero=202300IJ2481&publicacao_data=20240509&formato=PDF


6 
 

Inteiro Teor 

 

Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, 
Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." (Data 
da publicação: 09/05/2024) 

 
Tema 1254/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.034.210/CE, REsp nº  

2.034.211/CE e REsp nº  2.034.214/CE 
Prescrição para habilitação de herdeiros no curso da ação  

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil 
 
 
 

Questão submetida a julgamento: Definir se ocorre ou não a prescrição para 

a habilitação de herdeiros ou sucessores da parte falecida no curso da ação. 

 

Decisão: “A Corte Especial, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 
recursos repetitivos (artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para 
consolidar entendimento acerca da seguinte questão jurídica: "Definir se 
ocorre ou não a prescrição para a habilitação de herdeiros ou sucessores da 
parte falecida no curso da ação." E, ainda, por unanimidade, suspendeu o 
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos que versem 
sobre a mesma matéria, e nos quais tenha havido a interposição de recurso 
especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Sebastião Reis Júnior, Francisco Falcão, Nancy 
Andrighi e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.” 
(Data da publicação: 10/05/2024) 

 
Tema 1255/STJ (Paradigma: REsp nº 2.083.968/MG) 

Consumação do crime de falsa identidade 
 

Ramo do Direito: Direito Penal 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=242083767&registro_numero=202203340440&peticao_numero=202400IJ2554&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=242083767&registro_numero=202203340440&peticao_numero=202400IJ2554&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=242083767&registro_numero=202203340440&peticao_numero=202400IJ2554&publicacao_data=20240510&formato=PDF
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Questão submetida a julgamento: Se o delito de falsa identidade é crime 

formal, que se consuma quando o agente fornece, consciente e 

voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto, 

independe da ocorrência de resultado naturalístico. 

 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 
(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de 
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado 
do TJSP), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da 
Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.” 
(Data da publicação: 10/05/2024) 

 
Tema 1256/STJ (Paradigma: REsp nº 2.076.432/DF) 

Natureza do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Penal 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definição da natureza do crime previsto 

no art. 14 da Lei 10.826/2003 como de mera conduta e de perigo abstrato. 

 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 
(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de 
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Daniela 
Teixeira e os Srs. Ministros Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), 
Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca, 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244326176&registro_numero=202302349175&peticao_numero=202400IJ2562&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244326176&registro_numero=202302349175&peticao_numero=202400IJ2562&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244326176&registro_numero=202302349175&peticao_numero=202400IJ2562&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=245185715&registro_numero=202301633325&peticao_numero=202400IJ2550&publicacao_data=20240515&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244326176&registro_numero=202302349175&peticao_numero=202400IJ2562&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=245185715&registro_numero=202301633325&peticao_numero=202400IJ2550&publicacao_data=20240515&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=245185715&registro_numero=202301633325&peticao_numero=202400IJ2550&publicacao_data=20240515&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=245185715&registro_numero=202301633325&peticao_numero=202400IJ2550&publicacao_data=20240515&formato=PDF
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Antonio Saldanha Palheiro e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.” (Data da 
publicação: 15/05/2024) 

 
Tema 1257/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.074.601/MG, REsp nº  

2.076.137/MG , REsp nº 2.076.911/SP, REsp nº 2.078.360/MG e REsp 
nº 2.089.767/MG) 

Tutela provisória de indisponibilidade de bens na improbidade 
administrativa 

 
Ramo do Direito: Direito Administrativo 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade ou não de aplicação 

da nova lei de improbidade administrativa (Lei 14.230/2021) a processos em 

curso, iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular o procedimento 

da tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se 

incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.  

 

Decisão: “A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos 

recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese 

controvertida: “Definir a possibilidade ou não de aplicação da nova lei de 

improbidade administrativa (Lei 14.230/2021) a processos em curso, 

iniciados na vigência da Lei 8.429/1992, para regular o procedimento da 

tutela provisória de indisponibilidade de bens, inclusive a previsão de se 

incluir, nessa medida, o valor de eventual multa civil.” e, igualmente por 

unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais 

ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a 

interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 

segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro 

Relator.” (Data da publicação: 22/05/2024) 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246127542&registro_numero=202301629390&peticao_numero=202400IJ2600&publicacao_data=20240522&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246127542&registro_numero=202301629390&peticao_numero=202400IJ2600&publicacao_data=20240522&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246127542&registro_numero=202301629390&peticao_numero=202400IJ2600&publicacao_data=20240522&formato=PDF
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Tema 1258/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.953.602/SP, REsp nº 
1.986.619/SP, REsp nº 1.987.628/SP, e REsp nº  1.987.651/RS) 

Reconhecimento de pessoas e nulidade do ato processual 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Penal 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definir o alcance da determinação contida 

no art. 226 do Código de Processo Penal e se a inobservância do quanto nele 

estatuído configura nulidade do ato processual. 

 

Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 

(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de 

processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Daniela 

Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), 

Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 

Ribeiro Dantas.”(Data da publicação: 29/05/2024) 

 
Tema 1259/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.994.424/RS e REsp nº  

2.000.953/RS) 
Majorante e princípio da consunção 

 
Ramo do Direito: Direito Penal 

 
 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se incide a majorante prevista no 

art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico 

de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma, por força do 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246572858&registro_numero=202102575876&peticao_numero=202400IJ2583&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246572858&registro_numero=202102575876&peticao_numero=202400IJ2583&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246572858&registro_numero=202102575876&peticao_numero=202400IJ2583&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246986452&registro_numero=202200939931&peticao_numero=202400IJ2590&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246572858&registro_numero=202102575876&peticao_numero=202400IJ2583&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246986452&registro_numero=202200939931&peticao_numero=202400IJ2590&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246986452&registro_numero=202200939931&peticao_numero=202400IJ2590&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246986452&registro_numero=202200939931&peticao_numero=202400IJ2590&publicacao_data=20240529&formato=PDF
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princípio da consunção, caso o artefato tenha sido apreendido no mesmo 

contexto da traficância; ou se ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto 

do Desarmamento, em concurso material com o crime de tráfico de drogas 

(art. 33 da Lei n. 11.343/2006). 

 

Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 

(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de 

processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Daniela 

Teixeira, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio de 

Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior 

e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 

julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.” (Data da publicação: 29/05/2024) 

 
Tema 1260/STJ (Paradigma: REsp nº 2.048.687/BA) 

Provas e pronúncia 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Penal 

 
 

Questão submetida a julgamento: Definir a) se, nos termos do art. 155 do 

CPP, a pronúncia não pode se fundamentar exclusivamente em elementos 

colhidos durante o inquérito policial; b) se o testemunho indireto, ainda que 

colhido em juízo, não constitui, isoladamente, meio de prova idôneo para a 

pronúncia. 

 

Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos 

(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a tramitação de 

processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 

Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Daniela 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246574607&registro_numero=202300184018&peticao_numero=202400IJ2601&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246574607&registro_numero=202300184018&peticao_numero=202400IJ2601&publicacao_data=20240529&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=246574607&registro_numero=202300184018&peticao_numero=202400IJ2601&publicacao_data=20240529&formato=PDF
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Teixeira, Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do TJSP), 

Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 

Ribeiro Dantas.” (Data da publicação: 29/05/2024) 

 

 

 
Tema 1022/STF (Paradigma: RE nº 688.267/CE) 

Dispensa imotivada de empregado admitido por concurso público 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Dispensa imotivada de empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista admitido por concurso 
público. 
 
Tese: “As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas 
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, 
ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato 
formal, a demissão de seus empregados concursados, não se exigindo 
processo administrativo. Tal motivação deve consistir em fundamento 
razoável, não se exigindo, porém, que se enquadre nas hipóteses de justa 
causa da legislação trabalhista”. (Data da publicação: 29/04/2024)  

 
Tema 1072/STF (Paradigma: RE nº 1.211.446/SP) 

Concessão de licença-maternidade à mãe não gestante 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15366586897&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15366586897&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15366586897&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367152226&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15366586897&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367152226&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367152226&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367152226&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15366586897&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367152226&ext=.pdf
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Questão submetida a julgamento: Possibilidade de concessão de licença-
maternidade à mãe não gestante, em união estável homoafetiva, cuja 
companheira engravidou após procedimento de inseminação artificial. 
 
Tese: “A mãe servidora ou trabalhadora não gestante em união homoafetiva 
tem direito ao gozo de licença-maternidade. Caso a companheira tenha 
utilizado o benefício, fará jus à licença pelo período equivalente ao da licença-
paternidade”. (Data da publicação: 21/05/2024)  

 
Tema 769/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.835.864/SP, REsp nº 

1.666.542/SP e REsp nº 1.835.865/SP) 
Penhora de faturamento em execuções fiscais 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definição a respeito: i) da necessidade de 
esgotamento das diligências como pré-requisito para a penhora do 
faturamento; ii) da equiparação da penhora de faturamento à constrição 
preferencial sobre dinheiro, constituindo ou não medida excepcional no 
âmbito dos processos regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da 
penhora do faturamento como medida que implica violação do princípio da 
menor onerosidade. 

 
Tese: "I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para 
a penhora de faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei 
11.382/2006; II - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada 
em décimo lugar na ordem preferencial de bens passíveis de constrição 
judicial, poderá ser deferida após a demonstração da inexistência dos bens 
classificados em posição superior, ou, alternativamente, se houver 
constatação, pelo juiz, de que tais bens são de difícil alienação; finalmente, a 
constrição judicial sobre o faturamento empresarial poderá ocorrer sem a 
observância da ordem de classificação estabelecida em lei, se a autoridade 
judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, assim o entender (art. 
835, § 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente 
fundamentada; III - A penhora de faturamento não pode ser equiparada à 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244734844&registro_numero=201902612667&peticao_numero=&publicacao_data=20240509&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244734844&registro_numero=201902612667&peticao_numero=&publicacao_data=20240509&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244734844&registro_numero=201902612667&peticao_numero=&publicacao_data=20240509&formato=PDF
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constrição sobre dinheiro; IV - Na aplicação do princípio da menor 
onerosidade (art. 805, parágrafo único, do CPC/2015; art. 620, do 
CPC/1973): a) autoridade judicial deverá estabelecer percentual que não 
inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e b) a decisão deve 
se reportar aos elementos probatórios concretos trazidos pelo devedor, não 
sendo lícito à autoridade judicial empregar o referido princípio em abstrato 
ou com base em simples alegações genéricas do executado." (Data da 
publicação: 09/05/2024) 

 
Tema 1079/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.898.532/CE e REsp nº 

1.905.870/PR) 
Base de cálculo de contribuições parafiscais 

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definir se o limite de 20 (vinte) salários 
mínimos é aplicável à apuração da base de cálculo de "contribuições 
parafiscais arrecadadas por conta de terceiros", nos termos do art. 4º da Lei 
n. 6.950/1981, com as alterações promovidas em seu texto pelos arts. 1º e 
3º do Decreto-Lei n. 2.318/1986. 

 
Tese: "i) o art. 1º do Decreto-Lei 1.861/1981 (com a redação dada pelo DL 
1.867/1981) definiu que as contribuições devidas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e 
ao Senac incidem até o limite máximo das contribuições previdenciárias; ii) 
especificando o limite máximo das contribuições previdenciárias, o art. 4º, 
parágrafo único, da superveniente Lei 6.950/1981, também especificou o 
teto das contribuições parafiscais em geral, devidas em favor de terceiros, 
estabelecendo-o em 20 vezes o maior salário mínimo vigente; e iii) o art. 1º, 
inciso I, do Decreto-Lei 2.318/1986, expressamente revogou a norma 
específíca que estabelecia teto limite para as contribuições parafiscais 
devidas ao Sesi, ao ao Senai, ao Sesc e ao Senac, assim como o seu art. 3º 
expressamente revogou o teto limite para as contribuições previdenciárias; 
iv) portanto, a partir da entrada em vigor do art. 1º, I, do Decreto-Lei 
2.318/1986, as contribuições destinadas ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao Senac 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=239102031&registro_numero=202002539916&peticao_numero=&publicacao_data=20240502&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=239102031&registro_numero=202002539916&peticao_numero=&publicacao_data=20240502&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=239102031&registro_numero=202002539916&peticao_numero=&publicacao_data=20240502&formato=PDF
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não estão submetidas ao teto de vinte salários." (Data da publicação: 
02/05/2024)  
 

Tema 1170/STJ (Paradigmas: REsp nº 1.974.197/AM, REsp nº 
2.000.020/MG e REsp 2.006.644/MG) 

Contribuição previdenciária e aviso prévio indenizado 
 

Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definir se é cabível a incidência de 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos a empregado a título de 
décimo terceiro salário proporcional referente ao aviso prévio indenizado. 

 
Tese: "A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos 
ao trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado 
ao período do aviso prévio indenizado."" (Data da publicação: 10/05/2024)  

 
Tema 1176/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.003.509/RN, REsp nº 

2.004.215/SP e REsp 2.004.806/SP) 
Pagamento de FGTS diretamente ao empregado 

 
Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de 
FGTS, realizados na vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada 
pela Lei 9.491/1997, diretamente ao empregado, em decorrência de acordo 
celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de 
depósitos nas contas vinculados do titular. 

 
Tese: "São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao 
empregado, após o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo 
homologado na Justiça do Trabalho. Assegura-se, no entanto, a cobrança de 
todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, correção 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=234825882&registro_numero=202103474865&peticao_numero=&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=234825882&registro_numero=202103474865&peticao_numero=&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=234825882&registro_numero=202103474865&peticao_numero=&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247174079&registro_numero=202201463509&peticao_numero=&publicacao_data=20240528&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=234825882&registro_numero=202103474865&peticao_numero=&publicacao_data=20240510&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247174079&registro_numero=202201463509&peticao_numero=&publicacao_data=20240528&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247174079&registro_numero=202201463509&peticao_numero=&publicacao_data=20240528&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247174079&registro_numero=202201463509&peticao_numero=&publicacao_data=20240528&formato=PDF
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monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal 
e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via 
laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC)." (Data da publicação: 
28/05/2024)  

 
Tema 1217/STJ (Paradigmas: REsp nº 2.045.491/DF, REsp nº 

2.045.191/DF e REsp 2.045.193/DF) 
Possibilidade de cancelamento de precatórios ou RPV 

 
Ramo do Direito: Direito Processual Civil e do Trabalho 
 
 

 
Questão submetida a julgamento: Possibilidade de cancelamento de 
precatórios ou Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no período em 
que produziu efeitos jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão 
do decurso do prazo legal de dois anos do depósito dos valores devidos, 
independentemente de qualquer consideração acerca da existência ou 
inexistência de verdadeira inércia a cargo do titular do crédito. 
 
Tese: "É válido o ato jurídico de cancelamento automático de precatórios ou 
requisições federais de pequeno valor realizados entre 06/07/2017 (data da 
publicação da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicação da ata da 
sessão de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2º, caput, e § 1º, 
da Lei 13.463/2017, desde que caracterizada a inércia do credor em proceder 
ao levantamento do depósito pelo prazo legalmente estabelecido (dois anos). 
É ilegal esse mesmo ato se circunstâncias alheias à vontade do credor 
impediam, ao tempo do cancelamento, o levantamento do valor 
depositado." (Data da publicação: 27/05/2024)  
 
 
 
 
 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247105101&registro_numero=202204013147&peticao_numero=&publicacao_data=20240527&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247105101&registro_numero=202204013147&peticao_numero=&publicacao_data=20240527&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=247105101&registro_numero=202204013147&peticao_numero=&publicacao_data=20240527&formato=PDF
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Tema 160/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 0123505-
30.2015.4.02.5167/RJ) 

Incidência de imposto de renda sobre auxílio-almoço 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 
 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se é devida a incidência de Imposto 
de Renda sobre o valor recebido pelos servidores da Petrobrás, a título de 
auxílio-almoço. 
 
Tese:  "Não incide imposto de renda sobre o auxílio-alimentação, por possuir 
natureza indenizatória. (Tese firmada no PUIL 1316/STJ)" (Data da 
publicação: 04/03/2023) 
 

Tema 200/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5002165-
21.2017.4.04.7103/RS) 

Contagem de prazo prescricional 
 

Ramo do Direito: Direito Previdenciário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Definir os critérios de contagem do prazo 
prescricional da pretensão ao recebimento de diferenças decorrentes de 
revisão de renda mensal inicial em virtude de reclamação trabalhista. 
 
Tese: "Na pretensão ao recebimento de diferenças decorrentes de revisão de 
renda mensal inicial em virtude de verbas salariais reconhecidas em 
reclamação trabalhista, a prescrição quinquenal deve ser contada 
retroativamente da data do ajuizamento da ação previdenciária, não fluindo 
no período de tramitação da ação trabalhista, enquanto não definitivamente 
reconhecido o direito e não homologados os cálculos de liquidação." (Data 
da publicação: 11/12/2020) 

 

https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=01235053020154025167
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=01235053020154025167
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=01235053020154025167
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50021652120174047103
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=01235053020154025167
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50021652120174047103
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50021652120174047103
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50021652120174047103
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=01235053020154025167
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50021652120174047103
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Tema 329/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 0003563-
65.2020.4.03.6342/SP) 

Incidência de imposto de renda no distrato 
 

Ramo do Direito: Direito Tributário 
 

 
Questão submetida a julgamento: Saber se há ou não incidência de imposto 
de renda sobre valores recebidos a título de extinção de contrato de 
representação comercial mediante distrato (resilição bilateral do contrato). 
 
Tese: "1- A verba paga pelo representado ao representante comercial a título 
de indenização por força da extinção do contrato de representação comercial 
por vontade dos dois contratantes (resilição bilateral) tem o objetivo de 
reparar eventual dano patrimonial acarretado, detendo caráter 
indenizatório e sobre ela não incide imposto de renda. 2- O art. 27, alínea 'j', 
da Lei n° 4.886, de 09 de dezembro de 1965, com redação dada pela Lei nº 
8.420, de 8.5.1992 aplica-se, pois, a extinção contratual unilateral sem 
motivo justificado ou a dissolução do contrato pela resilição bilateral." (Data 
da publicação: 18/03/2024) 
 

Tema 341/TNU (Paradigma: PEDILEF nº 5009358-
24.2021.4.04.7111/RS) 

Contagem de prazo para fins de Financiamento Estudantil 
 

Ramo do Direito: Direito Administrativo 

 
   
 
Questão submetida a julgamento: Saber se a contagem do prazo mínimo de 
doze meses de exercício da docência, um dos requisitos para aquisição do 
direito ao abatimento mensal de 1% do saldo devedor consolidado nos 
contratos de Financiamento Estudantil, previsto no art. 6º-B, inciso I, da Lei 
nº 10.260/2001, deve ter como base de cálculo o período de janeiro a 
dezembro do ano anterior, conforme previsto no § 1º, art. 4º, da Portaria nº 

https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=00035636520204036342
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=00035636520204036342
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=00035636520204036342
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50093582420214047111
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=00035636520204036342
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50093582420214047111
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50093582420214047111
https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&txtNumProcesso=50093582420214047111
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07 de abril de 2013 ou deve ser computado desde o início do efetivo 
exercício até o implemento de 12 meses ininterruptos. 
 
Tese: "Na contagem do prazo de um ano de docência, para fins de aquisição 

do direito ao abatimento mensal de 1% do saldo devedor consolidado nos 

contratos de financiamento estudantil, previsto no art. 6º-B, inciso I, da Lei 

nº 10.260/2001, devem ser levados em consideração os meses laborados, 

inclusive, no ano em curso da solicitação de abatimento, e não apenas os 

meses trabalhados no ano anterior ao pedido. É ilegal a restrição contida na 

Portaria Normativa MEC/FIES nº 07, de 26/04/2013 que estabelece como 

base o período de janeiro a dezembro do ano anterior." (Data da publicação: 

18/03/2024) 

 

 

 
Tema 1041/STF (Paradigma: RE nº 1.116.949/PR) 

Inviolabilidade do sigilo das correspondências 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Penal 
 
 
Questão submetida a julgamento:   Admissibilidade, no âmbito do processo 
penal, de prova obtida por meio de abertura de encomenda postada nos 
Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 
 
Tese: "Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova 
obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo". 
(Data da publicação: 02/10/2020) 

 
Decisão: “...acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
Plenária realizada sob a Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso, 
na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes 
parcial provimento para, acolhendo a sugestão de redação formulada pelo 
Ministro Alexandre de Moraes, explicitar a tese de repercussão geral (tema 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367272053&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367272053&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367272053&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367272053&ext=.pdf
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1.041): “(1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a 
prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, 
salvo se ocorrida em estabelecimento penitenciário, quando houver fundados 
indícios da prática de atividades ilícitas; (2) Em relação a abertura de 
encomenda postada nos Correios, a prova obtida somente será lícita quando 
houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 
providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial”..(Data 
da publicação: 24/05/2024) 

 

 

 

Tema 1124/STJ (Paradigma: REsp nº 1.905.830/SP, REsp nº 
1.912.784/SP e REsp nº 1.913.152/SP) 

Termo inicial dos efeitos financeiros de benefícios previdenciários 
 

Ramo do Direito: Direito Processual Previdenciário 
 
 
 
Questão submetida a julgamento:    Caso superada a ausência do interesse 
de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios 
previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova 
não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do 
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária. 
 
Decisão: “Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Primeira Seção, por unanimidade, determinou alteração na 
delimitação do tema 1124 e na redação para: "Caso superada a ausência do 
interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios 
previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não 
submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do 
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária.", nos 
termos da questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator.” (Data da 
publicação: 29/05/2024) 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=247980682&num_registro=202003034248&data=20240529&tipo=5&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=247980682&num_registro=202003034248&data=20240529&tipo=5&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=247980682&num_registro=202003034248&data=20240529&tipo=5&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=247980682&num_registro=202003034248&data=20240529&tipo=5&formato=PDF
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